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ERRATA SEI Nº 0015360738/2022 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 20 de dezembro de 2022.
 

CONCORRÊNCIA Nº 752/2022

 
O MUNICÍPIO DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que na
Concorrência nº 752/2022, destinado a contratação de consultoria para elaboração de Estudo Ambiental
Simplificado para Retificação e Canalização de Curso D'Água, localizada na Rua dos Portugueses, bairro
Zona Industrial Norte - Joinville, em atendimento à Ação Civil Pública Nº 5028259-59.2020.8.24.0038 do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, promoveu as seguintes alterações, prorrogando a data de abertura,
conforme segue:
 
DO EDITAL
 
1 – DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS
1.1 – Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverão ser entregues até
09h do dia 01/02/2023, na Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento, endereço
acima citado.
1.2 – A abertura dos envelopes nº 01 (documentação para habilitação) será às 09h05 do dia 01/02/2023.
 
 
NO EDITAL:
 
ONDE SE LÊ:
 
O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC –
CEP 89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará realizar licitação na modalidade de
CONCORRÊNCIA, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, destinada a contratação de consultoria para elaboração de Estudo Ambiental
Simplificado para Retificação e Canalização de Curso D'Água, localizada na Rua dos Portugueses,
bairro Zona Industrial Norte - Joinville, em atendimento à Ação Civil Pública Nº 5028259-
59.2020.8.24.0038 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, a ser regido pela Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto
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Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e alterações posteriores e demais normas federais, estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:
(...)

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ---/20XX

(...)
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO
2.1 – A execução do presente contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por
preço unitário.
 
LEIA-SE:
 
O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC –
CEP 89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará realizar licitação na modalidade de
CONCORRÊNCIA, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço global, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada a contratação de consultoria para elaboração de Estudo
Ambiental Simplificado para Retificação e Canalização de Curso D'Água, localizada na Rua dos
Portugueses, bairro Zona Industrial Norte - Joinville, em atendimento à Ação Civil Pública Nº
5028259-59.2020.8.24.0038 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, a ser regido pela Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas federais, estaduais e municipais vigentes
e condições a seguir:
(...)

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ---/20XX

(...)
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO
2.1 – A execução do presente contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por
preço global.
 
 
OBSERVAÇÃO: As demais condições do edital e seus Anexos permanecem inalteradas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/12/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
21/12/2022, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015360738 e o código CRC E1973562.
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